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aos mesmos métodos de seleção que os restantes candidatos e indicados 
nos n.os 8.2.1 e 8.2.2 do presente Aviso.

8.1.1 — Avaliação Curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica, percurso profis-
sional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo 
de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. Para tal, serão 
considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar e que são os seguintes: Habilitação académica (ou 
nível de qualificação certificado pelas entidades competentes); Formação 
profissional (considerando -se as áreas de formação e aperfeiçoamento 
profissional relacionadas com as exigências e as competências necessá-
rias ao exercício da função); Experiência profissional (com incidência 
sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho, tal como 
caracterizado no presente aviso, e o grau de complexidade das mesmas); e 
Avaliação do desempenho (relativa ao último período de três anos, 2009 a 
2011), em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar).

8.1.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função. Para o efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões direta-
mente relacionadas com o perfil de competências definido no ponto 3.1 
do presente Aviso, associado a uma grelha de avaliação individual que 
traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise.

8.1.3 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, pela ordem 
apresentada, para os candidatos que obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 valores.

8.1.4 — Classificação final dos candidatos abrangidos pelo n.º 8.1 
do presente Aviso:

A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores e 
resultará da aplicação da seguinte fórmula: CF = AC 75 % + EAC 25 %.

8.2 — Aos restantes candidatos, abrangidos pelo n.º 1 do artigo 53.º 
da LVCR, serão aplicados os métodos de seleção seguintes:

8.2.1 — Prova de conhecimentos prática, de realização individual, 
terá a duração de 30 minutos, sendo subordinada ao seguinte programa:

Refª A: operar uma viatura de recolha de contentores Molok, equipada 
com grua, e efetuar a recolha de Molok, incluindo retirar a tampa e 
colocar o saco descartável, com o auxílio de um assistente operacional 
(cantoneiro de limpeza).

São considerados os seguintes parâmetros de avaliação: perceção e 
compreensão da tarefa (10 %); qualidade de realização (30 %); grau de co-
nhecimentos técnicos demonstrados (40 %); destreza na execução (20 %).

Refª B: recolha de um contentor e varredura urbana manual e ou com 
recurso a soprador.

São considerados os seguintes parâmetros de avaliação: perceção e 
compreensão da tarefa (30 %); qualidade de realização (40 %); celeridade 
na execução (20 %); orientação para a segurança (10 %).

8.2.2 — Avaliação Psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido (n.º 3.1 
do Aviso).

8.2.3 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, pela ordem 
apresentada, para os candidatos que obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 valores.

8.2.4 — Classificação final dos candidatos abrangidos pelo 8.2 do 
presente Aviso:

A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores e 
resultará da aplicação da seguinte fórmula: CF = PC 75 % + AP 25 %.

8.3 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
disponibilizadas aos candidatos sempre que solicitadas.

8.4 — Critérios de desempate: em situações de igualdade de valoração, 
aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04. Subsistindo o empate, 
terá preferência na ordenação final o candidato com menor idade.

9 — Ref. as A e B: A publicitação dos resultados obtidos no primeiro 
método de seleção a aplicar (PC e AC) é efetuada através de lista, orde-
nada alfabeticamente, sendo afixada no átrio do edifício dos Paços do 
Concelho e disponibilizada na página eletrónica do Município (www.
cm -beja.pt).

10 — Ref. as A e B: Notificação dos candidatos/publicitação da lista 
unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária de ordenação 
final, com indicação do ato da respetiva homologação, é afixada no átrio 
do edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada na página eletrónica 

do Município, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário 
da República contendo esta informação.

11 — Júri do procedimento concursal: Ref. as A e B:
Presidente: Cláudia Patrícia Adriano Marques Videira, chefe da Di-

visão de Serviços Urbanos;
Vogais efetivos: Manuel João Soares Pica, encarregado geral opera-

cional, que substituirá a presidente do júri nas faltas e impedimentos, e 
Maria de Fátima Grilo Martins Coveiro, técnica superior;

Vogais suplentes: Maria de Fátima Cortes Pinheiro da Silva, técnica 
superior, e João António Marques Bento, encarregado operacional.

12 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 
01/03: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação».

14 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Jorge Pulido Valente.
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 MUNICÍPIO DE BENAVENTE

Aviso n.º 3121/2013

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Samora Correia
António José Ganhão, Presidente da Câmara Municipal de Benavente, 

torna público, que a Assembleia Municipal em sessão realizada em 20 
de dezembro de 2012, deliberou, nos termos do n.º 1, do artigo 13.º 
e do artigo 14º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro na redação 
dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, aprovar a delimitação da 
área de reabilitação urbana de Samora Correia.

Nos termos da aprovação, os limites da área de reabilitação urbana de 
Samora Correia são: a Sul pela Avenida “O Século” e limite de proprie-
dades das Ruas da Liberdade e Quinta dos Gatos, a Este pela Rua Fonte 
do Concelho, e pelas propriedades da Rua do Pombalinho/ Rua do Povo 
Livre/ Largo João Fernandes Pratas e Rua Clara Passos Esteves, a Oeste 
pela Rua Popular, Rua Aquilino Ribeiro e Alameda do Rio Almansor e 
a Norte pela Rua Quinta dos Gatos, Rua do Parque Ribeirinho, Rua Rio 
Almansor e limite das propriedades da Rua do Povo Livre.

Mais se informa que, nos termos do n.º 4, do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 
14 de agosto, os elementos que acompanham o projeto de delimitação 
da área de reabilitação poderão ser consultados no sítio da internet da 
Câmara Municipal de Benavente (www.cm -benavente.pt).

22 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Câmara, António José 
Ganhão.
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 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 3122/2013

Alteração dos Termos de Referência do Plano de Pormenor 
do Espaço de Reestruturação Urbanística de Carcavelos Sul

Carlos Carreiras, Presidente da Câmara Municipal de Cascais, faz 
público que no seguimento da deliberação da Câmara Municipal de 
Cascais de 18.02.2013, através da proposta n.º 190/2013, foi deliberado 
proceder à Alteração dos Termos de Referência do Plano de Pormenor 
do Espaço de Reestruturação Urbanística de Carcavelos Sul.

De acordo com a citada deliberação e nos termos do disposto no 
n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, 
encontra -se aberto um período de 15 dias, a contar da publicação na 
2.ª série do Diário da República, para formulação de sugestões ou 
obtenção de informações.

A proposta está disponível para consulta no sítio da internet http://
www.cm -cascais.pt/plano -de -pormenor -do -espaco -de -reestruturacao-
-urbanistica -de -carcavelos -sul -0e no Departamento de Planeamento 
e Qualificação Ambiental/Divisão de Planeamento e Ordenamento do 
Território, sito no Edifício Tardoz dos Paços do Concelho, no Largo 5 




